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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo
voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;
II - facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o

período do serviço militar obrigatório, os conscritos.
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;
VI - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e

Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito

Federal;
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital,

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;
d) dezoito anos para Vereador.
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito

Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos
poderão ser reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997)
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§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos
respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os
parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da
República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de
quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de
mandato eletivo e candidato à reeleição.

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade

superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os

prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para
o exercício do mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e
legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do
exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo
com redação dada  pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 1994)

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no
prazo de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do
poder econômico, corrupção ou fraude.

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça,
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão
só se dará nos casos de:

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;
II - incapacidade civil absoluta;
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus

efeitos;
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa,

nos termos do art. 5º, VIII;
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO
DOS

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
1946

.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS

CAPÍTULO I
DA NACIONALIDADE E DA CIDADANIA

.............................................................................................................................................

Art. 139.  São também inelegíveis:
I - para Presidente e Vice-Presidente da República:
a) o Presidente que tenha exercido o cargo, por qualquer tempo, no período

imediatamente anterior, e bem assim o Vice-Presidente que lhe tenha sucedido ou quem,
dentro dos seis meses anteriores ao pleito, o haja substituído;

b) até seis meses depois de afastados definitivamente das funções, os
governadores, os interventores federais, nomeados de acôrdo com o art. 12, os Ministros
de Estado e o Prefeito do Distrito Federal;

c) até três meses depois de cessadas definitivamente as funções, os
Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador Geral da República, os chefes de
estado-maior, os juízes, o procurador-geral e os procuradores regionais da Justiça
Eleitoral, os secretários de Estado e os chefes de polícia;

II - para Governador:
a) em cada Estado, o Governador que haja exercido o cargo por qualquer

tempo no período imediatamente anterior ou quem lhe haja sucedido, ou, dentro dos seis
meses anteriores ao pleito, o tenha substituído; e o interventor federal, nomeado na
forma do art. 12, que tenha exercido as funções, por qualquer tempo, no período
governamental imediatamente anterior;

b) até um ano depois de afastados definitivamente das funções, o Presidente,
o Vice-Presidente da República e os substitutos que hajam assumido a presidência;

c) em cada Estado, até três meses depois de cessadas definitivamente as
funções, os secretários de Estado, os comandantes das regiões militares, os chefes e os
comandantes de polícia, os magistrados federais e estaduais e o chefe do Ministério
Público;
d) até três meses depois de cessadas definitivamente as funções, os que forem
inelegíveis para Presidente da República, salvo os mencionados nas letras a e b dêste
número;

III - para prefeito, o que houver exercido o cargo por qualquer tempo, no
período imediatamente anterior, e bem assim o que lhe tenha sucedido, ou, dentro dos
seis meses anteriores ao pleito, o haja substituído; e, igualmente, pelo mesmo prazo, as
autoridades policiais com jurisdição no Município;

IV - para a Câmara dos Deputados e o Senado Federal, as autoridades
mencionadas em os nº s I e II, nas mesmas condições em ambos estabelecidas, se em
exercício nos três meses anteriores ao pleito;
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V - para as assembléias legislativas, os governadores, secretários de Estado
e chefes de polícia, até dois meses depois de cessadas definitivamente as funções.

Parágrafo único. Os preceitos deste artigo aplicam-se, aos titulares, assim
efetivos como interinos, dos cargos mencionados.

Art. 140.  São ainda inelegíveis, nas mesmas condições do artigo anterior, o
cônjuge e os parentes, consangüíneos ou afins, até o segundo grau:

I - do Presidente e do Vice-Presidente da República ou do substituto que
assumir a presidência:

a) para Presidente e Vice-Presidente;
b) para governador;
c) para deputado ou senador, salvo se já tiverem exercido o mandato ou

forem eleitos simultâneamente com o Presidente e o Vice-Presidente da República;
II - do Governador ou Interventor Federal, nomeado de acôrdo com o art.

12, em cada Estado:
a) para Governador;
b) para deputado ou senador, salvo se já tiverem exercido o mandato ou

forem eleitos simultâneamente com o governador;
III - do prefeito, para o mesmo cargo.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14, DE 1965

Altera o inciso IX do art. 124 e o art. 139
da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam, nos
têrmos do art. 217 § 4º, da Constituição, a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O inciso IX do art. 124 e art. 139 da Constituição passam a ter a
seguinte redação:

"Art. 124.
............................................................................................................

IX - Compete privativamente ao Tribunal de Justiça processar e julgar
os Juízes de inferior instância, nos crimes comuns e nos de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral,
quando se tratar de crimes eleitorais (art. 119, nº VII).

Art. 139. São também inelegíveis:

I - Para Presidente e Vice-Presidente da República:
a) o Presidente que tenha exercido o cargo por qualquer tempo, no
período imediatamente anterior, e bem assim o Vice-Presidente que
lhe tenha sucedido ou quem, dentro dos seis meses anteriores ao
pleito, o haja substituído:
b) até seis meses depois de afastados definitivamente as funções, os
governadores, os interventores federais nomeados de acôrdo com o
artigo 12, os Ministros de Estado, o Prefeito do Distrito Federal e os
presidentes, superintendentes e diretores dos bancos de cujo capital a
União seja acionista majoritária;
c) até três meses depois de cessadas definitivamente as funções os
comandantes de Exército, os chefes de Estado-Maior e os presidentes
e diretores das emprêsas de economia mista e das autarquias federais.

II - Para governador e vice-governador:
a) em cada Estado o governador que haja exercido o cargo, por
qualquer tempo, no período imediatamente anterior, ou quem lhe haja
sucedido ou, dentro dos seis meses anteriores ao pleito, o tenha
substituido; e o interventor federal, nomeado na forma do art. 12, que
tenha exercido as funções por qualquer tempo, no período
governamental imediatamente anterior;
b) até um ano depois de afastados definitivamente das funções, o
Presidente, o Vice-Presidente da República e os substitutos que hajam
assumido a presidência;
c) até três meses depois de cessadas definitivamente as funções, os
que forem inelegíveis para Presidente da República, salvo os
mencionados nas alíneas a e b dêste número; e, ainda, os chefes dos
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gabinetes civil e militar da Presidência da República e os
governadores de outros Estados;
d) em cada Estado, até três meses depois de cessadas definitivamente
as funções, os comandantes de região, zona aérea, distrito naval,
guarnição militar e polícia militar, o vice-governador, os secretários
de Estado, o chefe de polícia, os prefeitos municipais, magistrados
federais e estaduais, o chefe do Ministério Público, os presidentes,
superintendentes e diretores de bancos do Estado, sociedades de
economia mista e autarquias estaduais, assim como os dirigentes de
órgãos e serviços da União e do Estado, qualquer que seja a natureza
jurídica de sua organização, que executem obras ou apliquem recursos
públicos;
e) quem, à data da eleição, não contar, pelo menos, quatro anos de
domicílio eleitoral no Estado.

III - Para Prefeito e Vice-Prefeito:
 a) o que houver exercido o cargo de Prefeito, por qualquer tempo, no
período imediatamente anterior, e bem assim o que lhe tenha sucedido
ou, dentro dos seis meses anteriores ao pleito, o haja substituído;
b) até três meses depois de cessadas definitivamente as funções, as
pessoas de que trata o item II e as autoridades policiais e militares
com jurisdição no Município;
c) quem, à data da eleição, não contar, pelo menos, dois anos de
domicílio eleitoral no Município;

IV - Para a Câmara dos Deputados e Senado Federal:
a) as autoridades mencionadas nos itens I, II e III, nas mesmas
condições nêles estabelecidas, e bem assim os governadores dos
Territórios, salvo se deixarem definitivamente as funções até três
meses antes do pleito;
b) quem, à data da eleição, não contar, pelo menos, quatro anos de
domicílio eleitoral no Estado.

V - Para as Assembléias Legislativas:
a) as autoridades referidas nos itens I, II e III, até dois meses depois de
cessadas definitivamente as funções;
b) quem não contar, pelo menos, quatro anos de domicílio eleitoral no
Estado.
§ 1º Os preceitos dêste artigo aplicam-se aos titulares, assim efetivos
como interinos, dos cargos mencionados.
§ 2º Não se fará a exigência de domicílio eleitoral a quem haja
desempenhado mandato eletivo do Estado ou no Município, bem
assim para pleitos no Distrito Federal."

Art. 2º Além dos casos previstos nos arts. 138, 139 e 140 da Constituição,
lei especial poderá estabelecer novas inelegibilidades, desde que fundadas na
necessidade de preservação;

I - do regime democrático (art. 141, § 13);
II - da exação e probidade administrativas;
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III - da lisura e normalidade das eleições contra o abuso do poder
econômico e uso indevido da influência de exercício de cargos ou funções públicas.

Parágrafo único. Projeto que disponha sôbre a matéria dêste artigo, para
transformar-se em lei, dependerá de aprovação, por maioria absoluta, pelo sistema
nominal, em cada uma das Câmaras do Congresso Nacional.

Brasília, 3 de junho de 1965.

A Mesa da Câmara dos Deputados                        A Mesa do Senado Federal

Bilac Pinto                                                              Auro Moura Andrade
Presidente                                                               Presidente

Batista Ramos                                                         Camilo Nogueira da
Gama

1º Vice-Presidente                                                  Vice-Presidente

Mário Gomes                                                          Dinarte Mariz
2º Vice-Presidente                                                  1º Secretário

Nilo Coelho                                                            Gilberto Marinho
1º Secretário                                                           2º Secretário

Henrique La Rocque                                               Adalberto Sena
2º Secretário                                                           3º Secretário

Emílio Gomes                                                          Cattete Pinheiro
3º Secretário                                                            4º Secretário

Nogueira Rezende
4º Secretário
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece Normas para as Eleições.

.............................................................................................................................................

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS
.............................................................................................................................................

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio
eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e
estar com a filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo
estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de
filiação do candidato ao partido de origem.

DO REGISTRO DE CANDIDATOS

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos
Deputados, Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até
cento e cinqüenta por cento do número de lugares a preencher.

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais,
independentemente do número de partidos que a integrem, poderão ser registrados
candidatos até o dobro do número de lugares a preencher.

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher
para a Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar
candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das
respectivas vagas; havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais
cinqüenta por cento.

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada
partido ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de
70% (setenta por cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009)

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a
meio, e igualada a um, se igual ou superior.

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o
número máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos
de direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até
sessenta dias antes do pleito.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

.............................................................................................................................................

PARTE TERCEIRA
 DO ALISTAMENTO

TÍTULO I
 DA QUALIFICAÇÃO E INSCRIÇÃO

Art. 42. O alistamento se faz mediante a qualificação e inscrição do eleitor.
Parágrafo único. Para o efeito da inscrição, é domicílio eleitoral o lugar de

residência ou moradia do requerente, e, verificado ter o alistando mais de uma,
considerar-se-á domicílio qualquer delas.

Art. 43. O alistando apresentará em cartório ou local previamente
designado, requerimento em fórmula que obedecerá ao modelo aprovado pelo Tribunal
Superior.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 6.996, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Dispõe sobre a utilização de
processamento eletrônico de dados nos
serviços eleitorais, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Os Tribunais Regionais Eleitorais, nos Estados em que for
autorizado pelo Tribunal Superior Eleitoral, poderão utilizar processamento eletrônico
de dados nos serviços eleitorais, na forma prevista nesta Lei.

§ 1º A autorização do Tribunal Superior Eleitoral será solicitada pelo
Tribunal Regional Eleitoral interessado, que, previamente, ouvirá os Partidos Políticos.

§ 2º O pedido de autorização poderá referir-se ao alistamento eleitoral, à
votação e à apuração, ou a apenas uma dessas fases, em todo o Estado, em determinadas
Zonas Eleitorais ou em parte destas.

Art. 2º  Concedida a autorização, o Tribunal Regional Eleitoral, em
conformidade com as condições e peculiaridades locais, executará os serviços de
processamento eletrônico de dados diretamente ou mediante convênio ou contrato.

§ 1º Os serviços de que trata este artigo deverão ser executados de acordo
com definições e especificações fixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 7.444, de 20/12/1985)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


